[image: image1.png]CAMARA MUNICIPAL DE

{8 EME/SP





EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica providências para a melhoria, manutenção e revitalização do Lago Municipal “Dr. Enni Jorge Draib”.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, esta indicação se faz necessária diante dos diversos pedidos recebidos por este Vereador por parte da população, que frequenta o Lago Municipal “Dr. Enni Jorge Draib”, importante espaço de lazer, convivência e prática de atividades físicas no município.

Considerando que, atualmente, o local apresenta deficiências relacionadas à iluminação, à conservação da área infantil, à segurança, à limpeza e à manutenção das áreas verdes, fatores que comprometem o uso adequado do espaço, especialmente no período noturno e em épocas de maior incidência de chuvas.

Considerando que, a falta de iluminação adequada e de segurança gera sensação de insegurança, afastando famílias, idosos, crianças e praticantes de atividades físicas. Da mesma forma, a ausência de manutenção nos brinquedos e nas estruturas representa risco à integridade física dos usuários.

Considerando que, o Lago Municipal é um dos principais cartões-postais da cidade, exercendo papel fundamental na promoção da saúde, do lazer e da integração social, sendo dever do Poder Público zelar pela sua conservação.
Considerando que, torna-se imprescindível a adoção de medidas efetivas de revitalização, manutenção e segurança, garantindo um ambiente mais seguro, limpo, acolhedor e adequado para toda a população.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que sejam adotadas providências para a melhoria, manutenção e revitalização do Lago Municipal “Dr. Enni Jorge Draib”, visando proporcionar mais segurança, conforto e qualidade de vida à população. Que determine aos setores competentes:

· A ampliação e modernização da iluminação pública em toda a área do Lago;

· A revitalização da área infantil, com instalação de novos brinquedos e manutenção dos equipamentos existentes;

· A intensificação da segurança no local, com presença da Guarda Civil Municipal e/ou monitoramento por câmeras;

· A ampliação dos serviços de limpeza, coleta de resíduos, roçagem e manutenção das áreas verdes, especialmente no período de chuvas;

· A recuperação de bancos, calçadas, pistas de caminhada e demais estruturas;

· A realização de manutenção periódica preventiva;

· A implantação de ações de conservação e valorização do espaço público.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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